
MUNICÍPIO DE VILHENA
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Procuradoria Geral do Município

Vilhena/RO, 7 de fevereiro de 2023.Ofício n° 29/2023/PGM

Exm°. Sr.
Samir Ali
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis, para 
deliberação dos Projetos de Lei abaixo relacionados:

Projeto de Lei n°6-)-Gô2> /2023, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.441.714,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA".

Projeto de Lei n0/cT:,PA /2023, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 15 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
828.838,82 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA".

Atenciosamente,

(Assinado Eletronicamente)
Flori Cordeiro de Miranda Júnior 
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Procuradoria Geral do Município

Projeto de Lei ne (o • feOA /2023
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Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no vigente orçamento-programa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, no valor de R$ 828.838,82 (oitocentos e vinte e oito mil, oitocentos e 
trinta e oito reais e oitenta e dois centavos).
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A solicitação em pauta objetiva atender as necessidades da SEMOSP, na 
contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação 
asfáltica, drenagem pluvial e construção de calçadas na Avenida Lírio dos Vales 
- Ia Etapa. O recurso é referente à contrapartida do município. Informamos que 
a referida obra já foi licitada, porém houve um distrato do contrato lendo em 
vista que a empresa não cumpriu com o mesmo.
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Bs1!I Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres 

Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.
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15 ã (Assinado Eleironicamente)

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Procuradoria Geral do Município

(a feOAPROJETO DE LEI N2 /2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR 
828.838,82 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA.

NO VALOR DE R$
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Art. 12 Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 828.838,82 (oitocentos e 
vinte e oito mil, oitocentos e trinta e oito reais e oitenta e dois centavos), necessário 
para reforço da seguinte dotação:
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Órgão: 09000 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 09001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
1545100492.261 - Realização de Obras e Serviços de Infraestrutura 
4490.51.00.00 65000000 Obras e Instalações
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R$ 828.838,82
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1 O' TOTAL. R$ 828.838,82
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Art. 22 Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente da 
anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento- 
Programa, de acordo com o artigo 43, § 1o, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, a seguir discriminada:11
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Órgão: 09000 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 09001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
1545100492.261 - Realização de Obras e Serviços de Infraestrutura 
4490.51.00.00 15000000 Obras e Instalações R$ 828.838,82a.

Ut TOTAL. R$ 828.838,82
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Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ill Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 7 de fevereiro de 2023.li
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E E (Assinado Eletronicamente)
Flori Cordeiro de Miranda Júnior 
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